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EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.583.947 - RR (2014/0312485-6)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
EMBARGANTE : NEUDO RIBEIRO CAMPOS 
ADVOGADO : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA E OUTRO(S) - DF012330 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL E PENAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. PECULATO. VIOLAÇÃO AO ART. 
619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. IMPEDIMENTO DA RELATORA. 
DESMEMBRAMENTO DOS AUTOS. INSUBSISTÊNCIA. 
SÚMULA N. 7/STJ. ALEGADA INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL, POR NÃO COMPROVAÇÃO DA 
ORIGEM FEDERAL DOS RECURSOS DESVIADOS. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. REPETIÇÃO DA 
PROVA PERICIAL. RECONHECIMENTO DE 
LITISPENDÊNCIA. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. 
REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DOSIMETRIA DA 
PENA. REPRIMENDA BÁSICA ACIMA DO MÍNIMO 
LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
PROPORCIONALIDADE DO AUMENTO. OMISSÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
AFRONTA. ALEGAÇÃO. ANÁLISE. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração, como se infere da redação do 
artigo 619 do Código de Processo Penal, supõem defeitos na 
mensagem do julgado, em termos de ambiguidade, omissão, 
contradição ou obscuridade, isolada ou cumulativamente, o que 
não se verifica na espécie. 

2. É vedado a esta Corte, na via especial, apreciar eventual 
ofensa à matéria constitucional, ainda que para fins de 
prequestionamento, sob pena de usurpação da competência 
reservada ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 

3. Assim, a mera irresignação com o resultado do julgamento, 
visando, assim, à reversão do que já foi regularmente decidido, 
não tem o condão de viabilizar a oposição dos aclaratórios. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
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unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

  

Brasília, 16 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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